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Parecer Jurídico nº 334/2022
Assunto: Projeto de Lei nº 167/2022 – Institui a política municipal para 
acompanhamento integral de alunos com dislexia, Transtorno do Deficit de Atenção 
com Hiperatividade (TDAH), altas habilidades ou outros transtornos de aprendizagem.
Autoria do Vereador Fábio Damasceno

À Comissão de Justiça e Redação
Exmo. Presidente Vereador Sidmar Rodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que 

“Institui a política municipal para acompanhamento integral de alunos com dislexia, 

Transtorno do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), altas habilidades ou 

outros transtornos de aprendizagem.”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

 Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões. Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal 

Federal: 

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a 
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que 
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato 
administrativo, que se constitui na execução exoficio da lei. Na 
oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado 
pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito 
Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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  Desta feita, considerando os aspectos jurídicos passamos a análise 

técnica do projeto em epígrafe solicitado.

A proposta em exame no que tange à competência municipal afigura-

se revestida de constitucionalidade, pois por força da Constituição os Municípios foram 

dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar 

sobre assuntos de interesse local, e de suplementar a legislação federal e estadual no 

que couber (art. 30, I e II, da CRFB). 

Nessa linha, a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições:

[...]

Art. 8º Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as 
determinações e a hierarquia constitucional, suplementar a legislação 
Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a 
administração direta ou indireta, as fundações e as empresas em que 
o Município detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
especialmente:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

[...]

       Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse 
privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se 
exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem 
reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a 
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autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há 
interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do 
Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou 
nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da 
Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local', 
inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse 
do Município sobre o do Estado ou da União". (gn)
(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)

 

No que tange à competência para legislar sobre educação a 

Constituição Federal estabelece:

 Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 
desenvolvimento e inovação;         (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 85, de 2015) 

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

(...)

Assim, temos que o projeto em apreço versa sobre saúde e educação, 

que constituem temas afetos à competência concorrente entre União, Estados e 

Distrito Federal (art. 24, XII, da Constituição Federal).

Entretanto, como dito os Municípios detém atribuição para 

“suplementar a legislação federal e a estadual no que couber” constante do art. 30, Il, 

da CF. Nesse aspecto, Pedro Lenza1 assevera: “Observar ainda que tal competência se 

1 LENZA, Pedro. Direito Constitucional Esquematizado.20º edição. São Paulo: Ed. Saraiva, 2016.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
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aplica, também, às matérias do art. 24, suplementando as normas gerais e específicas, 

juntamente com as outras que digam respeito ao peculiar interesse daquela 

localidade”.

Depreende-se, portanto, que ainda que o tema seja de competência 

concorrente e que os Municípios não estejam expressamente mencionados no caput 

do art. 24, a eles é dada a atribuição de legislar suplementando a legislação federal e 

estadual naquilo que for de interesse local.

Do mesmo modo, a Constituição Federal estabelece a competência 

dos entes federativos para proporcionar os meios de acesso à educação:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios:
(...)
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 
pessoas portadoras de deficiência;  
(...)
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, 
à tecnologia, à pesquisa e à inovação;         (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 85, de 2015);”

Por seu turno a Lei Orgânica do Município de Valinhos estabelece:

Art. 5º Compete ao Município, no exercício de sua autonomia, legislar 
sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como objetivo o 
pleno desenvolvimento de suas funções sociais e garantir o bem-estar 
de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições:

(...)

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/Emendas/Emc/emc85.htm#art1
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VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do 
Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

(...)

“Art. 6º Compete ao Município, em comum com a União e o estado, 
entre outras, as seguintes atribuições:

(...)

II - cuidar da saúde, higiene e assistência pública e dar proteção às 
pessoas portadoras de deficiência;

(...)

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;”

CAPÍTULO III - DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DOS ESPORTES, LAZER E 
TURISMO

Seção I - Da Educação 

Art. 236. A educação, enquanto direito de todos, é um dever do 
Poder Público e da sociedade e deve ser baseada nos princípios da 
democracia, da liberdade de expressão e religião, da solidariedade e 
do respeito aos direitos humanos, visando constituir-se em 
instrumento de desenvolvimento da capacidade de elaboração e de 
reflexão crítica da realidade.

(...)
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Por seu turno, a Lei Federal nº 14.254, de 30 de novembro de 2021, 

dispõe sobre o acompanhamento integral para educandos com dislexia ou Transtorno 

do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro transtorno de 

aprendizagem nos seguintes termos:

Art. 1º O poder público deve desenvolver e manter programa de 
acompanhamento integral para educandos com dislexia, Transtorno 
do Deficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH) ou outro 
transtorno de aprendizagem.

Parágrafo único. O acompanhamento integral previsto no caput deste 
artigo compreende a identificação precoce do transtorno, o 
encaminhamento do educando para diagnóstico, o apoio 
educacional na rede de ensino, bem como o apoio terapêutico 
especializado na rede de saúde.

Art. 2º As escolas da educação básica das redes pública e privada, 
com o apoio da família e dos serviços de saúde existentes, devem 
garantir o cuidado e a proteção ao educando com dislexia, TDAH ou 
outro transtorno de aprendizagem, com vistas ao seu pleno 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, com auxílio 
das redes de proteção social existentes no território, de natureza 
governamental ou não governamental.

Art. 3º Educandos com dislexia, TDAH ou outro transtorno de 
aprendizagem que apresentam alterações no desenvolvimento da 
leitura e da escrita, ou instabilidade na atenção, que repercutam na 
aprendizagem devem ter assegurado o acompanhamento específico 
direcionado à sua dificuldade, da forma mais precoce possível, pelos 
seus educadores no âmbito da escola na qual estão matriculados e 
podem contar com apoio e orientação da área de saúde, de 
assistência social e de outras políticas públicas existentes no 
território.

Art. 4º Necessidades específicas no desenvolvimento do educando 
serão atendidas pelos profissionais da rede de ensino em parceria 
com profissionais da rede de saúde.
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Parágrafo único. Caso seja verificada a necessidade de intervenção 
terapêutica, esta deverá ser realizada em serviço de saúde em que 
seja possível a avaliação diagnóstica, com metas de 
acompanhamento por equipe multidisciplinar composta por 
profissionais necessários ao desempenho dessa abordagem.

Art. 5º No âmbito do programa estabelecido no art. 1º desta Lei, os 
sistemas de ensino devem garantir aos professores da educação 
básica amplo acesso à informação, inclusive quanto aos 
encaminhamentos possíveis para atendimento multissetorial, e 
formação continuada para capacitá-los à identificação precoce dos 
sinais relacionados aos transtornos de aprendizagem ou ao TDAH, 
bem como para o atendimento educacional escolar dos educandos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Da análise dos dispostos do projeto observamos que se encontram 

em sintonia com a legislação federal que dispõe sobre o tema.

No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo a 

Constituição do Estado de São, no artigo 24, § 2º, em simetria com o artigo 61, § 1º da 

Constituição Federal, estabelece as hipóteses de iniciativa privativa, vejamos:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.
[...]
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
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2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos, no artigo 

48, estabelece as matérias de competência exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 

I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 

III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

IV - abertura de créditos adicionais.

Destarte, a princípio, no que tange às regras de iniciativa as normas 

de regência não contêm nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores de 

legislar sobre a matéria.
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Aliás, acerca dos limites da competência legislativa municipal dos 

membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal 

Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência legislativa 

entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder Legislativo desta 

esfera federativa, trata-se do TEMA 917 Repercussão geral (Paradigma ARE 878911) 

que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e 
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário 
provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado 
em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 

Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema 917 

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação 

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores 

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.
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Nesse sentido, o Tribunal de Justiça de São Paulo vem reconhecendo 

a constitucionalidade de leis de iniciativa parlamentar que dispõem sobre normas de 

conteúdo programático, vejamos: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Mauá. Lei municipal n. 5.439, de 
09 de janeiro de 2019, de iniciativa parlamentar, que "Institui o 
Programa de Higiene Bucal na rede pública municipal de ensino no 
Município de Mauá e dá outras providências". Ausência de vício de 
iniciativa, uma vez que a legislação impugnada não tratou 
especificamente da estrutura da Administração municipal nem da 
atribuição de seus órgãos, ou do regime jurídico aplicável aos 
servidores públicos (Supremo Tribunal Federal – Tema 917). 
Violação, entretanto, à reserva da administração, na medida em que 
compete ao Chefe do Executivo legislar sobre organização do serviço 
público. Lei impugnada que importou a prática de atos de caráter 
administrativo, próprios do Poder Executivo. Matéria cuja 
regulamentação está inserida na esfera privativa do Chefe do Poder 
Executivo. Inconstitucionalidade caracterizada. Precedentes deste C. 
Órgão Especial. Ação procedente em parte. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2300741-35.2020.8.26.0000; 
Relator (a): Antonio Celso Aguilar Cortez; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
30/06/2021; Data de Registro: 02/07/2021)

“I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 5.626, de 12 de 
novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que dispõe sobre a 
instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com 
Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras 
providências". II. Vício formal de inconstitucionalidade. 
Inocorrência. De origem parlamentar, a legislação impugnada não 
trata de matéria inserida no rol taxativo do artigo 24, §2°, da CE. 
Tema 917, STF. Precedentes deste Órgão Especial. III. Não 
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constatada, igualmente, invasão das atribuições de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei analisada não disciplina 
a prática de ato de administração, limitando-se a instituir programa 
de proteção à saúde da pessoa com Transtorno Global do 
Desenvolvimento (TGD), em âmbito local, e estabelecer regras 
dotadas de abstração e generalidade. Previsão, apenas, de 
instrumentos mínimos destinados a garantir sua exequibilidade e a 
eficácia de suas disposições. Constitui dever do Poder Executivo 
levar as determinações do diploma impugnado à concreção por 
meio de provisões especiais, com respaldo em seu poder 
regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. VI. 
Artigo 4°, parte final. Inconstitucionalidade verificada. Ressalvada a 
posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o entendimento 
consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo rígido para que 
o Poder Executivo regulamente determinada disposição legal 
representa indevida interferência do Poder Legislativo em seu típico 
juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da 
separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE. Exclusão da 
expressão "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua 
publicação.". Pedido julgado parcialmente procedente.”

(TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal 
de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/04/2019; Data 
de Registro: 04/04/2019, grifado).

No mais, consoante entendimento da C. Suprema Corte observa o 

postulado da separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de 

encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto na 

Constituição, no caso o direito à saúde e educação:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

________________________________________________________________________________________

          Rua Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470
    site: www.camaravalinhos.sp.gov.br   

  
   Página 12 de 13

INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À 
JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, 
extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.
(RE 1282228 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 15/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-295  DIVULG 17-
12-2020  PUBLIC 18-12-2020) 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA 
QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não 
cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento. 
(ARE 1281215 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 30/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-290  DIVULG 10-
12-2020  PUBLIC 11-12-2020)
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Por derradeiro, no concernente ao aspecto gramatical e lógico o 

projeto atende aos preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998, que dispõe sobre a 

elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o 

parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. 

Ante todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade e legalidade 

do projeto. Sobre o mérito, manifestar-se-á o soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 13 de setembro de 2022.

 

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora - OAB/SP 308.298

Assinado digitalmente


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: B118EUVW028532S6
		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300


		2022-09-22T15:06:34-0300




